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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 796, DE 2008 
(Da Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento 

Regional) 

 
MENSAGEM Nº 229/2008 
AVISO Nº 287/2008 – C. Civil 

 
Autoriza a União a ceder ao Estado de Rondônia, a título de utilização 
gratuita, o imóvel rural de sua propriedade denominado Gleba Rio Preto. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL;  
AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO E  
DESENVOLVIMENTO RURAL; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica a União autorizada, com fundamento no art. 18, inciso I, da Lei nº 
9.636, de 15 de maio de 1998, a ceder ao Estado de Rondônia, a título de utilização 
gratuita, o imóvel rural de sua propriedade, com área de 62.986,0615 ha, 
denominado Gleba Rio Preto, situado no Município de Porto Velho, objeto do 
Processo nº 54000.002040/98-01, destinado à regularização fundiária da Floresta 
Estadual de Desenvolvimento Sustentado Rio Madeira “A”. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões, em 13 de agosto de 2008. 

 

 

 

Janete Capiberibe 
Presidente 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.636, DE 15 DE MAIO DE 1998  
 

 

Dispõe sobre a regularização, administração, 

aforamento e alienação de bens imóveis de 

domínio da União, altera dispositivos dos 

Decretos-Leis ns. 9.760, de 5 de setembro de 

1946, e 2.398, de 21 de dezembro de 1987, 

regulamenta o § 2º do art. 49 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, e dá 

outras providências. 

 

 

CAPÍTULO I  

 DA REGULARIZAÇÃO E UTILIZAÇÃO ORDENADA  
.............................................................................................................................................  

Seção VI  

 Da Cessão  
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Art. 18. A critério do Poder Executivo poderão ser cedidos, gratuitamente ou em 

condições especiais, sob qualquer dos regimes previstos no Decreto-Lei nº 9.760, de 1946, 

imóveis da União a: 

I - Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades sem fins lucrativos das áreas 

de educação, cultura, assistência social ou saúde; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

II - pessoas físicas ou jurídicas, em se tratando de interesse público ou social ou 

de aproveitamento econômico de interesse nacional. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

§ 1º A cessão de que trata este artigo poderá ser realizada, ainda, sob o regime de 

concessão de direito real de uso resolúvel, previsto no art. 7º do Decreto-Lei nº 271, de 28 de 

fevereiro de 1967, aplicando-se, inclusive, em terrenos de marinha e acrescidos, dispensando-

se o procedimento licitatório para associações e cooperativas que se enquadrem no inciso II 

do caput deste artigo. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

§ 2º O espaço aéreo sobre bens públicos, o espaço físico em águas públicas, as 

áreas de álveo de lagos, rios e quaisquer correntes d'água, de vazantes, da plataforma 

continental e de outros bens de domínio da União, insusceptíveis de transferência de direitos 

reais a terceiros, poderão ser objeto de cessão de uso, nos termos deste artigo, observadas as 

prescrições legais vigentes. 

§ 3º A cessão será autorizada em ato do Presidente da República e se formalizará 

mediante termo ou contrato, do qual constarão expressamente as condições estabelecidas, 

entre as quais a finalidade da sua realização e o prazo para seu cumprimento, e tornar-se-á 

nula, independentemente de ato especial, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier a ser dada 

aplicação diversa da prevista no ato autorizativo e conseqüente termo ou contrato. 

§ 4º A competência para autorizar a cessão de que trata este artigo poderá ser 

delegada ao Ministro de Estado da Fazenda, permitida a subdelegação. 

§ 5º A cessão, quando destinada à execução de empreendimento de fim lucrativo, 

será onerosa e, sempre que houver condições de competitividade, deverão ser observados os 

procedimentos licitatórios previstos em lei. 

§ 6º Fica dispensada de licitação a cessão prevista no caput deste artigo relativa a: 
* § 6º, caput, acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

I - bens imóveis residenciais construídos, destinados ou efetivamente utilizados no 

âmbito de programas de provisão habitacional ou de regularização fundiária de interesse 

social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

II - bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de até 250 m² 

(duzentos e cinqüenta metros quadrados), inseridos no âmbito de programas de regularização 

fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública 

e cuja ocupação se tenha consolidado até 27 de abril de 2006. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

 

Art. 19. O ato autorizativo da cessão de que trata o artigo anterior poderá: 

I - permitir a alienação do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do 

terreno cedido mediante regime competente, com a finalidade de obter recursos para execução 
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dos objetivos da cessão, inclusive para construção de edificações que pertencerão, no todo ou 

em parte, ao cessionário; 

II - permitir a hipoteca do domínio útil ou de direitos reais de uso de frações do 

terreno cedido, mediante regime competente, e de benfeitorias eventualmente aderidas, com 

as finalidades referidas no inciso anterior; 

III - permitir a locação ou o arrendamento de partes do imóvel cedido e 

benfeitorias eventualmente aderidas, desnecessárias ao uso imediato do cessionário; 

IV - isentar o cessionário do pagamento de foro, enquanto o domínio útil do 

terreno fizer parte do seu patrimônio, e de laudêmios, nas transferências de domínio útil de 

que trata este artigo; 

V - conceder prazo de carência para início de pagamento das retribuições devidas, 

quando: 

a) for necessária a viabilização econômico-financeira do empreendimento; 

b) houver interesse em incentivar atividade pouco ou ainda não desenvolvida no 

País ou em alguma de suas regiões; ou 

c) for necessário ao desenvolvimento de microempresas, cooperativas e 

associações de pequenos produtores e de outros segmentos da economia brasileira que 

precisem ser incrementados. 

VI - permitir a cessão gratuita de direitos enfitêuticos relativos a frações de 

terrenos cedidos quando se tratar de regularização fundiária ou provisão habitacional para 

famílias carentes ou de baixa renda. 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


